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 MINUTA DO  EDITAL 

 
 

A Universidade Federal do Piauí, por meio de seus Pregoeiros, designados pelos Atos da 
Reitoria nº 1379/2121, torna público para conhecimento dos interessados, que na data, horário e 
local abaixo indicados fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR PREÇO, representado pelo MENOR VALOR UNITÁRIO, conforme descrito neste Edital. 
O procedimento licitatório será regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; pelo Decreto nº 
3.555, de 08 de agosto de 2000 e alterações posteriores; pelo Decreto nº 5.450, de 31 de maio 
de 2005; pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; pelo Decreto nº 6.204, de 5 
de setembro de 2007; pela Instrução Normativa SLTI/MP nº 02, de 30 de abril de 2008; pela Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, e pelas demais exigências deste Edital 
e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de industrial gráfico, com vistas à impressão  de jornais,  de modo a 
atender às necessidades do Jornal-Laboratório Calandragem do Curso de Comunicação Social, 
nos termos e condições constantes no presente Edital e seus anexos. 

 

2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME 

 

DATA:     20/06/2014 
HORÁRIO:   09:00  horas (horário de Brasília) 
LOCAL: www.comprasnet.gov.br 

 
2.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e endereço eletrônico, salvo comunicação do 
Pregoeiro em sentido contrário. 
 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO (Dec.6.204/2007) 
 

3.1 Somente poderão participar deste Pregão as microempresas – ME e empresas de 
pequeno porte – EPP que:  

 
3.2 Que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos e que 

apresentarem os documentos nele exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada em Cartório de notas e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou 
equipe de apoio do Pregão devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

 
 

3.3 Estiverem registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF, nos termos da Instrução Normativa MARE n.º 05/1995 e suas alterações, Decreto n.º 
3.722/2001 e Decreto n.º 5.450/2005, obedecendo ao disposto a seguir: 

3.3.1 As empresas não cadastradas no SICAF e que tiverem interesse em participar do 
presente Pregão deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto a qualquer 

http://www.comprasnet.gov.br/


 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

                                                                       Comissão Permanente de Licitação                                                                  3  

UFPI – PRAD / Diretoria Administrativa - Comissão Permanente de Licitação - Campus Univ. Min. Petrônio Portela Ininga 

cpl@ufpi.br – www.ufpi.br - CNPJ: 06.517.387/0001-34 - fonefax (86) 215-5924 – 64049-550 – Teresina-PI 

 

Fl. nº _________________  

Proc. nº  23111.010579/14-71 

 

Rubrica _______________ 

Pregão Eletrônico nº57/2014 

unidade cadastradora dos órgãos da Administração Pública, até o terceiro dia útil anterior a data 
do recebimento das propostas (parágrafo único, do art. 3º do Decreto n.º 3.722/2001 c/c o art. 14º 
do Decreto n.º 5.450/2005); 

3.3.2 As licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente 
credenciados junto ao órgão provedor, no prazo de três dias úteis, conforme Decreto n.º 
5.450/2005, antes da data de realização do Pregão; 

3.3.3 Para participação no Pregão Eletrônico, as licitantes deverão manifestar em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e do pleno 
conhecimento e atendimento às exigências do instrumento convocatório. 

3.4 Não poderão participar os interessados que se encontrarem sob falência, concordata, 
concurso de credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua 
forma de constituição; empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem aquelas que 
tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração; tenham sido 
descredenciadas no SICAF ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações, bem como servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao 
órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável 
técnico. 
 

3.5 Será observado o disposto na Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 
2006, notadamente os seus arts. 42 a 49: 

 
3.5.1 O enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte dar-se-à nas 

condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela 
Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, 
observado-se a inocorrência de quaisquer dos impedimentos do § 4º do mesmo artigo. 

 
3.5.2 O empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo art. 3º da Lei 

Complementar n.º 123/2006 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006, às microempresas e empresas de pequeno porte. 

 
3.5.3 A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n.º 

123/2006 indepente da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 
equiparado para obtenção do regime tributário simplificado. 

 
a) estarem devidamente CADASTRADAS e HABILITADAS PARCIALMENTE no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 
 
b) demais exigências deste Edital e seus anexos; 
 
c) que tenha atividade compatível com o objeto licitado. 
 
3.5.4 Não poderão participar desta licitação: 
 
a) consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição; 
 
b) empresas em processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação; 
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c) empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
suspenso, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas para tal; 
 
d) empresas inadimplentes em obrigações assumidas com a Presidência da República ou a 
Universidade Federal do Piauí; 
 
e) empresas estrangeiras que não funcionem no País; 
 
d) que não conste no seu contrato social, atividade pertinente e compatível, em características 
com o objeto da licitação. 

 
4. DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no sítio www.comprasnet.gov.br. 
 
4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal da 
licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para a 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 
4.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua exclusiva responsabilidade, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou à Universidade Federal do Piauí qualquer responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros, devendo a licitante comunicar 
formalmente ao provedor do sistema qualquer irregularidade quanto ao uso da senha. 
 
5. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
5.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
5.2. Incumbirá à licitante, ainda, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 
subseqüente encaminhamento da Proposta de Preços, o que ocorrerá a partir da divulgação da 
licitação até a abertura da sessão do Pregão,  horário de Brasília-DF, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico. 
 
5.4. Como requisito para a participação no Pregão a licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento, concordância e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital e seus anexos. 
 
5.5. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) que quiserem usufruir dos 
benefícios concedidos pela LC nº 123/2006 deverão declarar em campo próprio do sistema 
eletrônico, a sua condição de ME ou EPP. 
 
5.6. A Proposta de Preços da licitante vencedora, contendo as especificações detalhadas 
dos serviços, deverá ser formulada e enviada, atualizada em conformidade com o último lance 
ofertado, num prazo máximo prazo máximo estabelecido pelo pregoeiro, após o 
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encerramento da etapa de lances, por meio do Sistema Eletrônico menu “Anexar Convocar” 
ou se comprovada a impossibilidade no e-mail: cpl@ufi.eu.br.  
 
 5.6.1. A Proposta Comercial será preenchida em conformidade com o Modelo de 
Proposta de Preços constante do Anexo II deste Edital, e deverá, ainda, conter: 
 
a) preço unitário da edição para impressão de jornais tabloide, preço mensal e anual dos 
serviços, em algarismos e por extenso (havendo discordância entre os preços unitários da edição 
e mensal/anual, prevalecerá o primeiro (valor da edição), e entre os valores expressos em 
algarismos e por extenso, serão considerados estes últimos, devendo a Pregoeiro proceder às 
correções necessárias).  
 
b) prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação. Na ausência de indicação expressa do prazo de validade, considerar-se-á 
tacitamente indicado o prazo de 60 dias; 
 
c) declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas, frete, 
tributos e demais encargos, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão, nada 
mais sendo lícito pleitear a esse título. 
 
5.7. Quando do registro das propostas no Sistema Eletrônico, as licitantes deverão observar 
a orientação estabelecida pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no sentido de 
incluir o detalhamento do objeto ofertado no campo “Descrição Detalhada do Objeto”. 
 
5.7.1. A ausência do detalhamento do objeto no citado campo não acarretará a desclassificação 
da proposta da licitante, podendo tal falha ser sanada mediante realização de diligência destinada 
a esclarecer ou complementar as informações. 
 
5.8. A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte da proponente, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
5.9.  O Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, indicado nos documentos da 
proposta de preço e da habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da licitante que 
efetivamente vai prestar os serviços objeto da presente licitação. 
 
5.10. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do presente Edital e 
seus anexos, que sejam omissas ou que apresentem irregularidades insanáveis. 
 
6. DA RECEPÇÃO E DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
6.1. A partir do horário previsto no subitem 2.1 deste Edital, terá início a sessão pública do 
Pregão Eletrônico nº 57/2014, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas e início da 
etapa de lances. 

 
6.2 Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada. 
 

6.2.1. Não será admitida a desistência da proposta/lance, após o INÍCIO ou o 
ENCERRAMENTO da fase de lances.  

 

mailto:cpl@ufi.eu.br
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6.2.2. EXCEPCIONALMENTE, após o ENCERRAMENTO da fase de lances, poderá ser 
acatado o pedido de desistência da proposta, em razão de motivo justo devidamente 
comprovado pela LICITANTE, decorrente de fato superveniente, e aceito pela Pregoeira.  

 
6.2.3. Não restando comprovado o atendimento aos requisitos fixados no subitem 7.2.2 
acima, a LICITANTE DESISTENTE ficará sujeita a aplicação das sanções previstas no subitem 
21.1 deste Edital.  
 
 
7. DA RECEPÇÃO E DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
7.1. A partir da data e horário previstos no subitem 2.1 deste Edital, terá início a sessão 
pública do Pregão Eletrônico nº 57/2014, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas 
e início da etapa de lances. 
 
7.2.    Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente apresentada. 
 

7.2.1. Não será admitida a desistência da proposta/lance, após o INÍCIO ou o 
ENCERRAMENTO da fase de lances.  

 
7.2.2. EXCEPCIONALMENTE, após o ENCERRAMENTO da fase de lances, poderá 

ser acatado o pedido de desistência da proposta, em razão de motivo justo devidamente 
comprovado pela LICITANTE, decorrente de fato superveniente, e aceito pelo Pregoeiro.  

 
7.2.3. Não restando comprovado o atendimento aos requisitos fixados no subitem 

7.2.2 acima, a LICITANTE DESISTENTE ficará sujeita a aplicação das sanções previstas no 
subitem 19.1 deste Edital.  
 
8.           DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
8.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do recebimento dos mesmos 
e de seus respectivos valores e horários de registro. 
 
8.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras 
de aceitação dos mesmos, contendo cada lance no máximo 02 (duas) casas decimais, relativas 
à parte dos centavos. 
 
8.3. Cada licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 
8.4. O sistema permitirá a formulação de dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
para fins de classificação aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
8.5. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante detentora do lance. 
 
8.6. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 
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 8.6.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados. 
 
 8.6.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
do Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro às 
participantes. 
 
8.7. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro, ficando a 
cargo do sistema eletrônico encaminhar aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
8.8. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 
para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo 
negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
 
8.9. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
menor preço e o valor estimado para a contratação. 
  
8.10. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 
  
8.11. Após o encerramento da etapa de lances, e não tendo sido a menor proposta ou lance 
apresentado por microempresa ou empresa de pequeno porte, caso se verifique a ocorrência de 
empate, será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para as ME 
e EPP, nos termos do art. 44, da Lei Complementar nº 123/2006. 
  

8.11.1. Entende-se por empate, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 
situações em que as propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 5% 
(cinco por cento) superiores à proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lances. 
  

8.11.2. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma:  
 
a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco), definido nos 
termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico para, 
desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço 
ou lance, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o sistema eletrônico durante o 
prazo acima referido para o exercício do direito sob comento. Apresentada a proposta nas 
condições acima referidas, será analisada sua documentação de habilitação;  
 
b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão 
convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 7.11.1, na ordem classificatória, com vistas ao exercício do 
mesmo direito;  
 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem no 
intervalo estabelecido no subitem 7.11.1, será realizado sorteio eletrônico entre as mesmas, 
pelo próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a vencedora para, caso 
queira, encaminhar uma melhor proposta.  
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9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
9.1. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para a contratação, obtido por 
meio de pesquisa de mercado. 
 
9.2. Confirmada a aceitabilidade da proposta, o Pregoeiro divulgará o resultado do 
julgamento do preço, procedendo à verificação da habilitação da licitante, conforme as 
disposições deste Edital e seus anexos. 
 
9.3. A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO, representado pelo 
MENOR VALOR UNITÁRIO. 
 
9.4. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender 
às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, 
verificando a sua aceitabilidade e as condições de habilitação, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que satisfaça às condições e 
exigências constantes no Edital e seus anexos. 
 9.4.1. Ocorrendo a situação referida neste subitem, o Pregoeiro poderá negociar com a 
licitante para que seja obtida melhor proposta. 
 
 9.4.2. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
10. DA HABILITAÇÃO 
 
10.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e a negociação, a licitante detentora da 
melhor proposta ou lance encaminhará à Universidade Federal do Piauí a documentação 
referente à habilitação, no prazo máximo estabelecido pelo pregoeiro no menu “Anexar 
Convocar” no Sistema Comprasnet ou se comprovada a impossibilidade no e-mail: 
cpl@ufpi.edu.br.  
 

10.1.1. As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
10.2. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada por uma das seguintes formas: 
 
a) em original; 
 
b) por qualquer processo de cópia, autenticada por servidor da Administração, devidamente 
qualificado, ou por Cartório competente; 
 
c) publicação em órgão da Imprensa Oficial. 
 
10.3. A comprovação das habilitações previstas nos subitens 9.5.1, 9.5.2 e 9.5.3 deste Edital 
poderá ser realizada por meio de consulta online ao Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF. 
 

mailto:cpl@ufpi.edu.br
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10.4. Deverá constar do envelope a seguinte documentação complementar ao SICAF: 
 
a) 01 (um) atestado, no mínimo, comprovando que a empresa já prestou serviços equivalentes 
em quantidades e características iguais ou superiores ao objeto deste Edital, tanto no aspecto 
quantitativo como qualitativo. O atestado deverá ser fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado e conter razão social, CNPJ e endereço completo da Contratante e da 
Contratada; características do serviço prestado e quantidade de páginas editoradas e impressas; 
data da prestação dos serviços; data da emissão, nome, cargo, telefone e assinatura do 
responsável pela emissão do atestado; 
 
b) declaração no campo próprio do sistema da LICITANTE de que os serviços ofertados 
atendem integralmente a todos os requisitos especificados neste Edital e seus anexos;  
 

c) declaração no campo próprio do sistema de que a proposta apresentada foi elaborada de 
maneira independente pelo licitante, de acordo com o Modelo de Elaboração Independente de 
Proposta; 
 
d) demonstração de Patrimônio Líquido mínimo, para efeito de comprovação da boa situação 
financeira, quando a licitante apresentar em seu Balanço resultado igual ou menor do que 1 (um) 
em qualquer dos índices abaixo explicitados: 
 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
SG = 

 
______________Ativo Total_____________ 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
LC = 

 
_Ativo Circulante_ 
Passivo Circulante 

  

d.1) A licitante que apresentar em seu Balanço resultado igual ou menor do que 1 (um) em 
qualquer dos índices acima fica obrigada a comprovar, na data de apresentação da 
documentação, Patrimônio Líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor total 
estimado para a contratação. 
 

10.4.1. A Declaração no campo próprio do sistema de Inexistência de Fatos 
Impeditivos e a Declaração de que não possui em seu Quadro de Pessoal empregados menores 
de idade, serão disponibilizadas mediante preenchimento de campo específico do sistema 
eletrônico. 
 

10.5. As licitantes que não se encontrem com o cadastramento atualizado no SICAF 

deverão encaminhar, além da documentação prevista no subitem 9.4 acima, o 

seguinte: 

 
 10.5.1. Relativamente à HABILITAÇÃO JURÍDICA da licitante: 
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a) Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor da licitante, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
 
b) Inscrição do ato constitutivo em Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas, no caso de 
sociedades simples, acompanhada de prova da diretoria em exercício. 
 
 10.5.2. Relativamente à REGULARIDADE FISCAL da licitante: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Dívida com a União e Receita Federal) e 
Estadual ou Municipal, conforme o caso, de acordo com o disposto no inciso III, do art. 29, da Lei 
nº 8.666/93, dentro do prazo de validade; 
 
c) Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, conforme 
alínea "a", do art. 27, da Lei nº 8.036/1990, devidamente atualizado; 
 
d) Certidão Negativa de Débito – CND ou Positiva com Efeito de Negativa relativa às 
contribuições sociais, fornecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS (Lei nº 
8.212/1991), devidamente atualizada. 
 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei n.º 12.440, de 07 de Julho de 2011). 
 
 10.5.3. Relativamente à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA da licitante: 
 
a) Certidão negativa de falência, concordata ou execução patrimonial, expedida pelo distribuidor 
da sede da licitante; 
 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
 

10.5.3.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
 
1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia registrada ou 
autenticada na Junta Comercial; 
 
2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): por fotocópia do livro Diário, 
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou  
 
3) sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006: 
 
- por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou autenticada na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
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4) sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente 
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
 
5) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por Contador ou 
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 
 
10.6. Em se tratando de ME ou EPP, e havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, a licitante será declarada vencedora do certame no sistema eletrônico, nos 
termos do §1º, do art. 43, da lei Complementar nº 123/2006.  
 

10.6.1. Nessa hipótese, o Pregoeiro dará ciência às demais licitantes dessa decisão e 
intimará a licitante declarada vencedora para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento da declaração citada neste subitem, prorrogável por igual período, a 
critério da Administração Pública, promover a devida regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 
  

10.6.2. A não-regularização da documentação, no prazo e condições disciplinadas neste 
subitem, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81, da Lei nº 8.666/93, e no art. 28, do Decreto nº 5.450/2005, sendo facultado à 
Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 
licitação. 
  

10.6.3. Na hipótese da não-contratação da ME ou EPP,  será analisada a documentação 
de habilitação da licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance e, se regular, 
será declarada vencedora. 
 
10.7. As licitantes que, embora cadastradas no SICAF, estejam com situação irregular neste 
Sistema, poderão apresentar os documentos que comprovem sua regularidade, relativamente 
aos dados vencidos ou não atualizados. 
 
10.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 
 
11. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
11.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão. 
 
 11.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração 
do Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 
  
 11.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame. 
 
11.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, 
preferencialmente por meio eletrônico, via internet, no seguinte endereço: cpl@ufpi.edu.br. 
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11.3. As impugnações deverão ser manifestadas por escrito, dirigidas ao Pregoeiro, 
protocolizando o original, no horário de 09:00 às 12:00 horas e 14:00 às 18:00 horas, em dias 
úteis, Bloco SG7 – Campus Ministro Petrônio Portela – CEP 64.049-550 – Teresina (PI). 
 

11.3.1. As impugnações também poderão ser disponibilizadas em meio do  endereço 
eletrônico cpl@ufpi.edu.br, face à obrigatoriedade da publicação, no COMPRASNET, do pedido de 
impugnação juntamente com a decisão emitida pelo Pregoeiro e/ou pelos setores responsáveis 
pela elaboração do Edital e seus anexos.      
 
12. DOS RECURSOS 
 
12.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de 
recorrer. 
 
12.2. À licitante que manifestar motivadamente a intenção de interpor recurso será concedido 
o prazo de 3 (três) dias corridos para apresentação das respectivas razões, ficando as demais 
licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contra-razões no mesmo prazo, a contar do término 
do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 

12.2.1. Sendo declarada vencedora do certame uma ME ou uma EPP que tenha 
apresentado restrições na comprovação da regularidade fiscal, o prazo previsto neste subitem 
será contado após decorrido o prazo de 2 (dois) dias úteis (prorrogável por igual período), 
concedido para a regularização da documentação, conforme prescrito no § 2º, do art. 4º, do 
Decreto nº 6.204, de 5/9/2007. 
 
12.3. A falta de manifestação imediata e motivada das licitantes quanto à intenção de recorrer 
importará decadência do direito de recurso, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à 
licitante declarada vencedora. 
 
12.4. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, no tocante ao item ao 
qual o recurso se referir, inclusive no tocante ao prazo de validade da proposta, o qual 
somente recomeçará a contar quando da decisão final da autoridade competente. 
 
12.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
12.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
 
12.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
Coordenação-Geral de Recursos Logísticos, sito ao SAS, Quadra 1, Bloco “A”, Sala 1032, em 
Brasília-DF, em dias úteis, no horário de 09:00 às 12:00 horas e 14:00 às 17:00 horas. Não 
serão reconhecidos os recursos interpostos enviados por fac-símile ou com os respectivos prazos 
legais vencidos. 
 
13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
13.1. As despesas com a contratação objeto da presente licitação correrão por conta da  
Função Programática: 12.364.1073.4009.0022; Elemento de Despesa: 339039 –  PESSOA 
JURÍDICA; Fonte de Recursos: TESOURO. 

mailto:cpl@ufpi.edu.br
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14. DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
14.1. Caberá à Contratada, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades insertas 
neste Edital, na Minuta da ATA (Anexo V deste Edital) e daquelas constantes do Termo de 
Referência (Anexo I deste Edital): 
 
 14.1.1. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços 
objeto desta licitação; 
 
 14.1.2. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
 14.1.3. Promover a prestação dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas 
estabelecidos, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às 
recomendações aceitas pela boa técnica; 
 
 14.1.4. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela 
CONTRATANTE, atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 
 
 14.1.5. Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, 
ao patrimônio da União em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, 
não se excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do 
acompanhamento realizado pela CONTRATANTE; 
 
 14.1.6. Providenciar que seus contratados portem crachá de identificação quando 
da execução dos serviços à CONTRATANTE; 
 
 14.1.7. Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados 
ou prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao 
cumprimento do contrato a ser firmado; 
 
 14.1.8. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e 
obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los 
na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com 
a CONTRATANTE; 
 
 14.1.9. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da prestação dos serviços ou em conexão 
com ela, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE, inclusive por danos 
causados a terceiros; 
 
 14.1.10. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 
relacionados à prestação dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
contingência; 
 
 14.1.11. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 
da adjudicação deste processo licitatório; 
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 14.1.12. Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor da contratação. 
 
14.2. Caberá à Universidade Federal do Piauí, sem prejuízo das demais disposições 
inseridas neste Edital, na Minuta de Contrato (Anexo IV deste Edital) e daquelas constantes do 
Termo de Referência (Anexo I deste Edital): 
 
14.2.1. Supervisionar os serviços objeto do Termo de Referência, exigindo presteza na 
execução e correção das falhas eventualmente detectadas; 
 
 14.2.2. Permitir o acesso ao local da prestação dos serviços do pessoal da 
CONTRATADA, necessários à execução do objeto do Termo de Referência (Anexo I deste 
Edital); 
 

14.2.3. Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente 
necessárias à execução dos serviços. 
 
15. DAS CONDIÇÕES DE ASSINATURA E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 

15.1  - O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
nas mesmas condições do processo licitatório, em conformidade com o inciso II do art. 57 da lei 
8.666/93, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União. 

15.2  – Exclusivamente na salvaguarda do interesse público, será possível a prorrogação do 
presente termo, de acordo com o Artigo 57, Inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

15.3    - Os preços unitários contratados, desde que observado o interregno mínimo de um (01) 
ano, contado da data limite para apresentação da proposta, ou, nos reajustes subsequentes ao 
primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão serem 
reajustados utilizando-se a variação do Índice Geral de Preço de Mercado – IGP-M/FGV ou outro 
índice que venha a substituí-lo. 

 
16. DO INÍCIO DA EXECUÇÃO, DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DAS 
ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS  
 
16.1. A prestação dos serviços será efetivada observando-se as especificações e 
orientações/obrigações definidas nos itens 3 e 5 do Termo de Referência. 
 
16.2. A entrega/recebimento dos materiais será realizada nos termos dos subitens 3.3 e 34 e 
do item 10 do Termo de Referência (Anexo I deste Edital). 
 
  16.2.1. A comprovação da entrega dos materiais será feita pela CONTRATADA através da 
entrega à CONTRATANTE, por parte da transportadora, de todos os recibos de entrega 
assinados pelos Fiscais designados pela CONTRATANTE, no Almoxarifado Central, ou pelos 
diretores ou substitutos legais, do Curso de Comunicação. 
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17. DA FISCALIZAÇÃO 
 
17.1. O acompanhamento e a fiscalização do objeto desta Licitação serão exercidos por meio de 
um representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela CONTRATANTE, aos 
quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução/o fornecimento, bem como 
dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de 
tudo darão ciência à CONTRATADA, conforme determina o art. 67, da Lei nº 8.666/1993, e suas 
alterações. 
 
17.2. Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela execução dos 
serviços e pelo fornecimento dos materiais, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que 
de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização. 

 
17.3. Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer 
exigências do Fiscal ou do substituto inerentes ao objeto do contrato, sem que disso decorra 
qualquer ônus extra para a CONTRATANTE, não implicando essa atividade de 
acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da 
CONTRATADA, que é total e irrestrita em relação ao serviço contratado/material, inclusive 
perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou 
desconformidade observada na execução do contrato. 
 

17.3.1. A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, em 
co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes. 
 
17.4. Os equipamentos, ferramentas e materiais utilizados, bem como a prestação dos serviços 
contratados e o fornecimento dos materiais, deverão estar rigorosamente dentro das normas 
vigentes e das especificações estabelecidas pelos órgãos competentes e pela Universidade 
Federal do Piauí, sendo que a inobservância desta condição implicará a recusa do mesmo, bem 
como o seu devido refazimento e/ou adequação/substituição, sem que caiba à CONTRATADA 
qualquer tipo de reclamação ou indenização. 
 
17.5. As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do contrato serão 
encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das medidas 
convenientes, consoante disposto no § 2º, do art. 67, da Lei nº. 8.666/93. 
 
18. DO PREÇO 
 
17.1. O objeto do presente Edital será contratado pelo preço ofertado na proposta da licitante 
vencedora, que será fixo e irreajustável, nos termos dispostos no art. 28, caput e § 1º, da Lei nº 
9.069/95, c/c os arts. 2º e 3º da Lei nº 10.192/2001.  
 
18.2. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na 
prestação dos serviços/no fornecimento dos materiais, tais como serviços de frete, tributos, 
transporte. 
 
18.3. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência 
de quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 
 
19. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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19.1. O pagamento será efetuado à CONTRATADA, até o 15º (décimo quinto) dia útil, contados 
do recebimento definitivo dos materiais, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura - a qual 
conterá seu endereço, seu CNPJ, o número da Nota de Empenho, os números do Banco, da 
Agência e da Conta Corrente da empresa, a descrição clara do objeto do contrato/da contratação - 
em moeda corrente nacional, por intermédio de Ordem Bancária e de acordo com as condições 
constantes na proposta da empresa e aceitas pela UFPI. 
 
 19.1.1. Para fins de pagamento, considerar-se-ão recebidos definitivamente os 
materiais quando da análise e aprovação, pela Universidade Federal do Piauí, dos recibos de 
entrega remetidos pelo Chefe do Almoxarifado. 
 
 19.1.2. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a CONTRATADA 
deverá fazer constar como beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem 
rasuras, a Universidade Federal do Piauí. 
 
 19.1.3. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento 
de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, a 
mesma deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de 
evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
 
19.1.4. A Nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal designado 
pela CONTRATANTE, o qual somente atestará a prestação dos serviços contratados e o 
fornecimento dos materiais e liberará a referida Nota Fiscal/Fatura para pagamento quando 
cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas relativas ao objeto deste Edital. 
 
 19.1.5. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, aquela será devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e o pagamento ficará 
pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, 
não acarretando qualquer ônus para a Universidade Federal do Piauí. 
 
19.2. No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o 
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data 
do efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, mediante aplicação 
da seguinte fórmula: 

 
AF = [(1 + IPCA/100)N/30 –1] x VP, onde: 

 
AF = atualização financeira; 
 
IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com 

vigência a partir da data do adimplemento da etapa; 
 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo 

pagamento; 
 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

 
19.3. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, 
serão estes restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a 
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Universidade Federal do Piauí por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos 
pagamentos correspondentes. 
 
 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
20.1. Se no decorrer da sessão pública da licitação ou na execução do objeto do presente 
Edital, ficar comprovada a existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento 
contratual pelo qual possa ser responsabilizada a LICITANTE/CONTRATADA, esta, sem prejuízo 
das demais sanções previstas nos arts. 86 a 88, da Lei nº 8.666/93, poderá sofrer as seguintes 
penalidades: 
 
a) advertência por escrito; 
 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance ofertado pela 
LICITANTE DESISTENTE devidamente atualizado, na hipótese de desistência injustificada do 
lance, após o ENCERRAMENTO da fase de lances, conforme previsto nos subitens 6.2.1, 6.2.2 
e 6.2.3 deste Edital, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 28, do Decreto 
nº 5.450/2005, inclusive de impedimento de licitar e contratar com a União, previsto no 
subitem 19.5 deste Edital; 
 
c) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação devidamente 
atualizado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87, da Lei nº 
8.666/1993, na hipótese de recusa injustificada da licitante vencedora em celebrar o contrato, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, caracterizando 
inexecução total das obrigações acordadas; 
 
d) multa de 1% (um por cento) sobre o valor total da contratação quando for constatado o 
descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Edital, no Termo de Referência e/ou no 
Termo Contratual, ressalvadas aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas 
penalidades específicas. 
 
e) pela inobservância dos prazos de execução dos serviços e do fornecimento dos materiais, 
multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), por dia de atraso, até o limite do valor total da 
contratação, nos termos do art. 412 do Código Civil, incidente sobre o valor total da contratação. 
A aplicação da multa de que trata esta alínea não impede a anulação unilateral da contratação; 

 
f) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão 
contratual por culpa da CONTRATADA. 
 
20.2. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação 
de outras, previstas na Lei nº 8.666/1993, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por 
eventuais perdas e danos causados à Universidade Federal do Piauí. 
 
20.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela Universidade Federal do Piauí. 
 
20.4. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura ou de crédito existente na 
Universidade Federal do Piauí, em favor da CONTRATADA, sendo que, caso o valor da multa 
seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
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20.5. A licitante que, convocada no prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do 
objeto desta licitação, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na prestação dos serviços e/ou 
no fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de 
licitar e contratar com a União, além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital, no Contrato e das demais 
cominações legais. 
 
20.6. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas de 
forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
20.7. Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na entrega do 
material/execução do serviço advier de caso fortuito ou de força maior. 
 
20.8. A atuação da CONTRATADA no cumprimento das obrigações assumidas será registrada 
no Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores – SICAF, conforme determina o § 2º, do art. 
36, da Lei nº 8.666/1993. 
 
20.9.   Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à licitante vencedora 
o contraditório e a ampla defesa. 
 
21. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

21.1. Dos atos praticados pela CONTRATANTE cabem recursos na forma prevista no art. 109, 
da Lei nº 8.666/1993. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
22.1. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
 
22.2. Fica assegurado à Universidade Federal do Piauí o direito de, no seu interesse, anular 
ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às 
participantes, na forma da legislação vigente. 
 
22.3. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
Propostas e a Universidade Federal do Piauí não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
22.4. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
22.5. Após o início ou encerramento da fase de lances, não caberá desistência por parte 
das licitantes, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro, 
conforme disposto no subitem 6.2.2 deste edital. 
 
22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Universidade Federal do Piauí. 
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22.7. Em caso de divergência entre as especificações dos serviços insertas no Sistema 
SIASG e as deste Edital, prevalecerão as constantes neste último.   
 
22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
da licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
sua Proposta, durante a realização da sessão pública desta licitação. 
 
22.9. Este Edital será disponibilizado a qualquer interessado nos sítios www.comprasnet.gov.br e 
www.ufpi.br. 
 
22.10. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 
acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 21.9, das eventuais 
republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e impugnações ou 
quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em mudanças nos prazos 
de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 
 
22.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, o respectivo Termo de Referência 
(Anexo I), o Modelo de Proposta de Preços (Anexo II), Modelo de Declaração de Elaboração 
Independente de Proposta (Anexo III) e a Minuta do Contrato (Anexo IV). 
 
22.12. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação para 
o fornecimento dos materiais/execução dos serviços. 
 
22.13. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, nos Decretos nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, 5.450, de 31 de maio de 
2005 e, subsidiariamente, na Lei nº 8.666/1993. 
 
22.14. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Brasília-DF, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
22.15 Fazem parte deste edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
 
ANEXO I -     Termo de Referência 
ANEXO II -    Modelo da Proposta     
ANEXO III      Modelo do Contrato  
 
 
 
 

Teresina (PI), 09/06/2014. 
 

MARIA LARA CRISTINA SANTOS DE MACEDO 
Pregoeiro/UFPI 

 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.ufpi.br/
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ANEXO I DO EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 57/2014 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
1 - DO OBJETO 
 

1.1 O presente Termo tem por objeto a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços industrial gráfico, com vistas à impressão  de jornais,  de modo a atender 
às necessidades do Jornal-Laboratório Calandragem do Curso de Comunicação Social, nos 
termos e condições constantes no presente Edital e seus anexos. 
 
2 - DA JUSTIFICATIVA DO OBJETO 
 

2.1 Reside, inicialmente, a justificativa de  contratação em regime de preço unitário por 
edição de empresa especializada em impressão de jornais decorre da necessidade de aquisição 
dessa impressão  para o período de 12 (doze) meses ou seja,  sob demanda para atender às 
necessidades do  Jornal-Laboratório Calandragem do Curso de Comunicação Social, 
 
3 - DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO  
 

3.1. Do Serviço Industrial Gráfico 
 

A produção/impressão dos Jornais  deverá obedecer às seguintes quantidades estimadas e 
especificações gráficas: 
 

a) Impressão de Jornal  
 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL QT Valor/Edição/R$ 

 
 

01 

 Formato: Tabloide Berlinda 29cm de 
largura x 37,5 cm de altura; 

 Tipo de papel: Papel Jornal LD (Linha 
d’água), 48 gramas, alta alvura; 

 Impressão: Off Set 4 x 4 com 16 
(dezesseis) páginas; 

 Plotagem: Plotagem em chapas termo-
direct sem processo em alta resolução; 

 Quantidade: no mínimo 4(quatro) 
edições por período acadêmico, com tiragem 
de 1.000 (Hum mil) exemplares por edição. 
Entrega do material pela gráfica: 24 horas 
após o recebimento das matrizes; 

 Apresentação da arte final pelo 
contratante em Indesign CS5.5; 

 
 

12 
(edições) 

 
 

25.911,96 
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Observação:  Reserva-se o direito da  Universidade Federal do Piauí de acompanhar o processo 
de produção para a constatação do uso das técnicas e materiais adequados, conforme 
especificações constantes neste Termo. 
 
4 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
 

Para fins do disposto no art. 4º do Decreto 5.450, de 31 de maio de 2005, consideram-se 
os serviços a serem contratados como comuns, já que os padrões de desempenho e qualidade 
estão objetivamente definidos acima, por meio de especificações usuais do mercado. 
 
5 - DOS PRAZOS E DAS ESPECIFICAÇÕES DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA 
ENTREGA 
 

5.1 A retirada dos arquivos digitais junto à Universidade Federal do Piauí deverá ocorrer 
em, no máximo, 02 (dois) dias úteis, contados a partir da retirada/recebimento nota de 
empenho pela CONTRATADA, no seguinte endereço: Bloco SG7 – Campus Ministro Petrônio 
Portela – CEP 64.049-550 – Teresina (PI) ou por meio eletrônico. 

 
5.2 A ordem de serviço específica, autorizando a produção definitiva dos exemplares, 

somente será ser emitida após a CONTRATADA submeter prova impressa (“boneca”) de cada 
uma das peças gráficas referenciadas, em formato final, quantas vezes seja necessário, para 
prévia verificação e aprovação de conformidade.  
 

5.2.1 Deverá ser produzidas 01 (uma) prova impressa (“boneca”) da peça gráfica 
referenciada, a fim de que seja avaliada e aprovada, simultaneamente, por parte da 
Universidade Federal do Piauí, no endereço indicado no sub-item 5.1, e pela Comunicação 
Social; 
 

5.2.2 A prova impressa (“boneca”) será disponibilizada de uma só vez, nos endereços 
citados no item 5.1 acima, sendo o prazo para a entrega de até de 03 (três) dias úteis contados 
da retirada dos arquivos digitais junto à Universidade Federal do Piauí.  

 
5.2.3 Caso s prova da peça gráfica seja recusada, a CONTRATADA deverá providenciar a 

correçõe exigidas pela UFPI, sendo o prazo para a disponibilização da nova prova (boneca) de, 
no máximo, 02 (dois) dias úteis após a cientificação da recusa da prova anterior;  

 
5.3 O material gráfico deverá ser entregue em sua totalidade, em parcela única, 

observadas as quantidades e as localidades definidas neste Termo, no prazo máximo de até 10 
(dez) dias corridos, excluindo-se o primeiro, contados a partir da emissão da ordem de serviço 
específica;  
 

5.4 Caso não esteja plenamente de acordo com as especificações estabelecidas neste 
Termo de Referência e com os modelos (“boneca”) já aprovados pela Universidade Federal do 
Piauí e pela Comunicação social, o material não será aceito ou recebido pela Universidade 
Federal do Piauí; 

 
5.5 A avaliação no ato de recebimento da peça gráfica, será efetivada pelo diretor da 

Comunicação Social ou seu substituto legal, bem como pelo Fiscal e/ou substituto designados 
pela UFPI. 
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5.5.1 Eventuais falhas detectadas, em momento posterior, nos exemplares entregues, 
decorrentes de má prestação dos serviços por parte CONTRATADA, na eximirão a 
responsabilidade da mesma em adotar as medidas saneadoras, com a consequente substituição 
do material avariado, em prazo não superior a 10 dias corridos da notificação realizada pela 
UFPI, cabendo à CONTRATADA arcar com todos os custos decorrentes de tal operação. 
 
6 - DA DEMANDA PREVISTA PARA AS PEÇAS GRÁFICAS 
 

6.1 A peça gráfica objeto do presente Termo visa a atender necessidades do  Jornal-
Laboratório Calandragem do Curso de Comunicação Social, 

 
6.2 Estima-se a aquisição, em princípio, da impressão de 04 (quatro) edições, podendo 

este quantitativo variar, em até a sua totalidade  inicialmente programada. 
 

6.3 Assim, estima-se que a quantidade de impressões/edições (Anexo I) ou do material 
especificado no item 3.1, alínea 'c' (Anexo V), a ser entregue no Almoxarifado da UFPI, listada 
no Anexo I (Termo de Referência), poderá sofrer variações na aquisição. Inicialmente será 
solicitado a entrega de  50% podendo chegar  100% no período de 12 (doze) meses.  
 
7 - DA COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL 

 
Deverá ser apresentado pelo fornecedor, no mínimo, 1 (um) atestado de capacidade 

técnica, comprovando que a empresa já prestou serviços semelhantes ao objeto deste Termo, 
tanto no aspecto quantitativo como qualitativo. O atestado deverá ser fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado e conter razão social, CNPJ e endereço completo da 
Contratante e da Contratada; características do serviço prestado e quantidade de páginas 
editoradas e impressas; data da prestação dos serviços; data da emissão, nome, cargo, telefone 
e assinatura do responsável pela emissão do atestado. 
 
8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
Caberá à Universidade Federal do Piauí, como CONTRATANTE: 
 

8.1 Comunicar por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de administração ou 
endereço de cobrança, bem como qualquer ocorrência relacionada com a entrega do material; 

 
8.2 Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da 

Universidade Federal do Piauí, para coleta ou entrega de materiais relacionados ao objeto deste 
Termo; 

   
8.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos; 
 
8.4 Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do material, no prazo estabelecido, 

desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas; 
 
8.5 Suspender o pagamento da nota fiscal/fatura sempre que houver obrigação contratual 

pendente por parte da empresa contratada, até a completa regularização; 
 
8.6 Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do material, por meio de servidores 

especialmente designados, nos termos do Art. 67 da Lei 8.666/93; 
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8.7 Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no curso do 

fornecimento do material, determinando o que for necessário à sua regularização; 
 
8.8 Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis. 

 
 
9 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

Sem prejuízo das demais disposições constantes neste Termo de Referência, caberá à 
CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações: 
 

9.1 Tomar todas as providências necessárias ao fiel fornecimento das peças objeto deste 
Termo, promovendo a substituição ou refazimento do mesmo, no prazo previsto no sub-item 
5.5.1, contados do requerimento da Universidade Federal do Piauí, sempre que verificada a sua 
desconformidade durante o uso ou no decorrer da realização dos testes à época de sua entrega; 

 
9.2 Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 

observados, especialmente, os endereços, dias e horários fixados neste Termo; 
 
9.3 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, 

atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 
 
9.4 Providenciar que seus contratados portem crachá de identificação quando do 

fornecimento do material à CONTRATANTE; 
 
9.5 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 

relacionados ao fornecimento do material, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão 
ou contingência; 

 
9.6 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação do processo licitatório; 
 
9.7 Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor da contratação. 
 

10 - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
 

10.1 A entrega do material no almoxarifado ou na Comunicação Social será acompanhado, 
em cada uma delas, pelo seu respectivo diretor, substituto ou representante legal. A estes 
compete acompanhar, conferir e avaliar o fornecimento, bem como dirimir e desembaraçar 
quaisquer dúvidas e pendências que surgirem referentes ao material a ser entregue na UFPI, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, problemas ou defeitos observados, 
e os quais de tudo darão ciência à CONTRATADA, conforme determina o art. 67, da Lei nº 
8.666/1993, e suas alterações. 
 

10.2 A comprovação da entrega do material será feita pela CONTRATADA através da 
entrega à CONTRATANTE, por parte da transportadora, de todos os recibos de entrega 
assinados pelos Fiscais designados pela CONTRATANTE, na UFPI, ou pelos diretores ou 
substitutos legais, no caso da entrega às escolas. 
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 10.2.1 Os recibos de entrega, devidamente assinados, deverão ser encaminhados à 
Administração Superior, na Sede da Universidade Federal do Piauí, em Teresina/PI, para fins de 
caracterização do recebimento definitivo dos materiais. 
 
11 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

11.1 O pagamento referente ao fornecimento objeto deste Termo de Referência será 
efetuado no prazo de 15 dias úteis, contados do recebimento definitivo dos materiais, por 
intermédio de Ordem Bancária e de acordo com as condições constantes na proposta da 
CONTRATADA e aceitas pela CONTRATANTE; 
 

11.1.1 Para fins de pagamento, considerar-se-ão recebidos definitivamente os materiais 
quando da análise e aprovação, pela Universidade Federal do Piauí, dos recibos de entrega 
remetidos pelo chefe do almoxarifado ou Comunicação social. 
 

11.2 As Notas Fiscais/Faturas deverão conter o nome da empresa, CNPJ, número da 
Nota de Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da CONTRATADA, descrição 
do objeto contratado, além das devidas conferências e atestes por parte da Fiscalização; 

 
11.3 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver 

pendência de liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, 
indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade; 

 

11.4 A Autoridade competente da UFPI aprova o presente Termo de Referência e autoriza 
a contratação dos fornecimentos nele elencado. A vigência da Ata de Registro de Preços, relativa 
ao fornecimento do objeto licitado, é limitada ao período de 12 (doze) meses.  
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ANEXO II DO EDITAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 57/2014 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

Quantidade 
Estimada  
(edições) 

Preço Unitário Preço Total 

 Formato: Tabloide Berlinda 29cm de 
largura x 37,5 cm de altura; 

 Tipo de papel: Papel Jornal LD (Linha 
d’água), 48 gramas, alta alvura; 

 Impressão: Off Set 4 x 4 com 16 
(dezesseis) páginas; 

 Plotagem: Plotagem em chapas termo-
direct sem processo em alta resolução; 

 Quantidade: no mínimo 4 (quatro) 
edições por período acadêmico, com tiragem 
de 1.000 (Hum mil) exemplares por edição. 
Entrega do material pela gráfica: 24 horas 
após o recebimento das matrizes; 
Apresentação da arte final pelo contratante 
em Indesign CS5.5; 

 
12 

  

    

PREÇO TOTAL DO ITEM  

Preço Total (por extenso): 
 
Prazo de validade: (não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação); 
Composição dos preços: Nos preços propostos acima estão incluídos todas as despesas, frete, 
tributos e demais encargos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto deste Pregão. 
Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena 
aceitação das condições estabelecidas no Edital e seus Anexos. 
 

(Local e data) 
 

(Assinatura do Representante Legal, com NOME COMPLETO) 
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                        ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO N.º _______ /20__ QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, E _______ PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE XXXXXXX. 

CONTRATANTE: A União, por intermédio da xxxxxxxxx[/se for o caso, indicar também o nome da 
Unidade Técnica], com sede no [inserir endereço completo], inscrito no CNPJ (MF) sob o n.ºxxxx, 
representado pelo seu[inserir função da autoridade competente], Senhor(a) [inserir nome do 
titular ou substituto], de acordo com a [delegação/subdelegação]de competência contida no 
inciso _____ do art. ______ da Portaria da [Presidência ou Segedam] n.º ______, de ________. 

CONTRATADA: _____________________, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º ______________, 
estabelecida [inserir endereço completo], representada pelo seu [inserir cargo], Senhor(a) [inserir 
nome completo], portador(a) da Cédula de Identidade n.º _______ [inserir número e órgão 
expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) n.º ________________, de acordo com a 
representação legal que lhe é outorgada por [procuração/contrato social/estatuto social]. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1. O presente contrato tem como objeto a prestação dos serviços de XXXXXXXXXXXX em 
regime de empreitada por preço unitário, conforme especificações do Anexo I do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 57/2014. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

1. O valor total deste contrato é de R$ ____(___). 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

1. A despesa orçamentária da execução deste contrato correrá à conta da Natureza da 
Despesa __________, da Atividade ________________, conforme Nota de Empenho n.º _____, 
de ___/___/____. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1. A realização dos serviços deverá ter início em até 24 (vinte e quatro) horas, contados da 
data de autorização constante na Ordem de Serviço/Nota de Empenho. 

2. Cada trabalho será avaliado e terá seu prazo de entrega determinado pela equipe da 
FISCALIZAÇÃO, juntamente com o ato da autorização da Ordem de Serviço. 

3. Eventuais retrabalhos, devido a não aprovação pela FISCALIZAÇÃO, deverão ser iniciados 
em até 24 (vinte e quatro) horas a contar da notificação, sem prejuízo de outros serviços 
autorizados para execução e sem custo adicional para a Administração.  

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS 

1. A execução contratual terá início no primeiro dia útil após a assinatura do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  

1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, nas 
mesmas condições do processo licitatório, em conformidade com o inciso II do art. 57 da lei 
8.666/93, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União. 

2.  Exclusivamente na salvaguarda do interesse público, será possível a prorrogação do presente 
termo, de acordo com o Artigo 57, Inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

3.    - Os preços unitários contratados, desde que observado o interregno mínimo de um (01) ano, 
contado da data limite para apresentação da proposta, ou, nos reajustes subsequentes ao 
primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser 
reajustados utilizando-se a variação do Índice Geral de Preço de Mercado – IGP-M/FGV ou outro 
índice que venha a substituí-lo. 

CLÁUSULA OITAVA – DOS ENCARGOS DAS PARTES  

 

1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

2. A CONTRATADA deve: 

2.1. responder nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as 
despesas decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas, tais como 
salários, seguros de acidentes, indenizações, tributos, indenizações, vale-
refeição, vale-transporte, uniformes, crachás, equipamentos de proteção 
individual – EPI e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo 
Poder Público; 

2.2. respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às 
dependências, da CONTRATANTE; 
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2.3. responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da 
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato; 

2.4. comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada 
e prestar os esclarecimentos solicitados; 

2.5. manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de 
habilitação exigidas; 

2.6. realizar os serviços objeto desta contratação, nos prazos fixados, contados do 
recebimento da Autorização de Serviço; 

2.7. zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e à prevenção 
de acidentes; 

2.8. fornecer aos seus empregados todos os equipamentos de segurança e/ou 
proteção individual, inclusive aqueles utilizados sob condição rotineira; 

2.9.  responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os 
empregados, quando em serviço, por tudo quanto as leis trabalhistas e 
previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício das 
atividades; 

2.10. cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços 
contratados, especialmente os referentes à segurança e a medicina do trabalho; 

2.11. arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus 
empregados quando da execução do serviço objeto contratado; 

2.12. refazer os serviços que, a juízo do representante da CONTRATANTE, não forem 
considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço 
contratado; 

2.13.  manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e uniforme; 
2.14. cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a 

unidade responsável pela fiscalização do contrato, adotando as providências 
requeridas relativas à execução dos serviços; 

2.15.  usar produtos/materiais que estejam aprovados pelos órgãos governamentais 
competentes, todos de primeira qualidade e embalagens originais de fábrica ou 
de comercialização que não causem danos a pessoas ou a itens objeto desta 
contratação; 

2.16.  comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, os motivos de ordem técnica que impossibilitaram o cumprimento dos 
prazos previstos; 

2.17. comunicar à fiscalização da CONTRATANTE ou ao servidor designado, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados 
necessários; 

2.18. manter sede, filial ou escritório, em Brasília-DF, com capacidade operacional 
para receber e solucionar qualquer demanda da Administração, bem como 
realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e 
demissão dos funcionários. 

3. São de responsabilidade da CONTRATADA, ainda, as seguintes obrigações sociais: 
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3.1. todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social 
e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

3.2. todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie forem vítimas os seus 
empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em 
dependência da CONTRATANTE; 

3.3. todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 
execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; 

3.4. encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 

4. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

4.1. a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia 
autorização da CONTRATANTE; 

4.2. a subcontratação para a execução do objeto deste contrato; 

4.3. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, 
ativo ou aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em 
comissão, assim como de seus cônjuges, parentes ou afins, até o 3º grau, durante a 
vigência deste contrato. 

5. A CONTRATANTE deve: 

5.1. expedir a ordem de serviço; 
5.2. permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução 
do serviço; 
5.3. prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante ou preposto da CONTRATADA; 
5.4. efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas 
todas as formalidades e exigência do contrato; 
5.5. exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados; 
5.6. comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do 
contrato; 
5.7. impedir que terceiros, sem autorização, executem os serviços objeto deste Contrato. 
6.  A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos neste 
contrato não transfere a responsabilidade por pagamento à Administração da CONTRATANTE, 
nem pode onerar o objeto do contrato. 

CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada 
pelo (a) titular do Serviço de Manutenção e Infraestrutura Predial – Semip ou por representante 
da CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
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2. Durante a vigência deste contrato, a CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela 
Administração da CONTRATANTE, para representá-la sempre que for necessário.  

3. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor 
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde 
que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE 

1. Os preços unitários dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno 
mínimo de um ano, contado da data limite para apresentação da proposta, ou, nos reajustes 
subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, 
poderão ser reajustados utilizando-se a variação do IGP-M, mantido pela Fundação Getúlio 
Vargas-FGV, acumulado em 12 (doze) meses, com base na seguinte fórmula: 

R = (I – Io) . P 
     Io  
Onde: 

a) para o primeiro reajuste: 

 R = reajuste procurado; 

 I = índice relativo ao mês do reajuste; 

 Io = índice relativo ao mês da data limite para apresentação da proposta; 

 P = preço atual dos serviços; 

b) para os reajustes subsequentes: 

 R = reajuste procurado; 

 I = índice relativo ao mês do novo reajuste; 

 Io = índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado; 

 P = preço dos serviços/produtos atualizado até o último reajuste efetuado. 

2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o 
contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 
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1.1 No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até 
o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

2. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 
5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a 
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

1. O presente contrato fundamenta-se nas Leis nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993 e vincula - se 
ao Edital e anexos do Pregão Eletrônico n.º 25/2014, constante do processo nº 030011/13-95, 
bem como à proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA MEDIÇÃO, DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

1. Os serviços serão medidos exclusivamente pelas Ordens de Serviços efetivamente 
fechadas e ratificadas pela CONTRATANTE, registradas também no “Boletim Mensal de Medição 
dos Serviços”. 

2. Os dados da fatura mensal e do Boletim Mensal de Medição dos Serviços deverão ser 
analisados e atestados pela FISCALIZAÇAO, antes de serem encaminhados para pagamento. 

3. A CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente, nota fiscal/fatura dos serviços, em 2 
(duas) vias emitidas e entregues no Universidade Federal do Piaui, para fins de liquidação e 
pagamento, no mês subsequente ao da prestação do serviço. 

4. A atestação de nota fiscal/fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal 
do contrato ou outro servidor designado para esse fim. 

5. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em até 10 (dez) dias, contados da 
protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios.  

6. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 
CONTRATADA. 

7. Para efeito de pagamento mensal, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente às 
notas fiscais/faturas, a documentação abaixo relacionada, caso não estejam disponíveis no 
Cadastro Único de Fornecedores (SICAF). 

a) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social – CND; 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União; 

c) Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu 
domicílio ou sede;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
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7.1.  Os documentos relacionados nas alíneas de “a” a “d” poderão ser substituídos, total 
ou parcialmente, por extrato válido e atualizado do SICAF. 

8. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos 
termos deste contrato. 

9. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal 
de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

9.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = 
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS RETENÇÕES DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS NA 
FONTE  

1. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que 
couber, às retenções na fonte nos seguintes termos: 

1.1. do imposto sobre a renda - IRPJ, da contribuição social sobre o lucro líquido - CSLL, 
da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, 
na forma da Instrução Normativa SRF nº 1.234, de 11/01/2012 (Anexo I) e 
alterações, conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27/12/1996 e 
alterações; 

1.2. do INSS, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa 
RFB nº 971, de 13/11/2009 e alterações, conforme determina a Lei nº 8.212, de 
24/07/1991 e alterações; 

1.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, na forma da Lei 
complementar nº 116, de 31/07/2003 e alterações, c/c a legislação distrital em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES 

1. A CONTRATADA será punida com o impedimento de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e ser descredenciada no Sicaf e no cadastro de 
fornecedores da CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste contrato e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

1.1.    apresentação de documentação falsa; 

1.2.    retardamento da execução do objeto; 

1.3.    falhar na execução do contrato; 

1.4.    fraudar na execução do contrato; 

1.5.    comportamento inidôneo; 
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1.6.    declaração falsa; 

1.7.    fraude fiscal. 

2.         Para os fins do item 1.5, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, 
parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 

2.1.  Para condutas descritas nos itens 1.1, 1.4, 1.5, 1.6 e 1.7 será aplicada multa de no 
máximo 30% do valor do contrato. 

3.         O retardamento da execução previsto no item 1.2 estará configurado, entre outras 
condutas, quando a CONTRATADA: 

a)    deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 7 (sete) dias 
contados da data da constante na ordem de serviço; 

b)    deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 3 (três) 
dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados. 

4. Após o trigésimo dia de atraso no início da execução dos serviços, a CONTRATANTE poderá 
rescindir o contrato, caracterizando-se a inexecução total do seu objeto. 

1.         O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA. 
1.1. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, a 

diferença será descontada da garantia contratual. 

1.2. Se os valores do pagamento e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA 
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial. 

1.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA 
à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

1.4. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da 
multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da 
solicitação da CONTRATANTE, a partir do qual se observará o disposto nos itens 6 e 7 
da Cláusula Sétima deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de 
Teresina, Seção Judiciária do Piauí, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal. 

 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas 
pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Teresina - PI, em [data]. 
[Nome da autoridade competente] 

[inserir nome do cargo] 
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CONTRATADA 

 
Representante 

Procurador/cargo 
TESTEMUNHAS: 
____________________________                                ____________________________ 
NOME:       NOME:     
CPF:                           CPF:  
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